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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral
Despacho (extrato) n.º 9096/2015

Por Despacho de 24 de julho de 2015, do Conselheiro Presidente do 
Tribunal de Contas, foi concedida à licenciada Fernanda Cabrito Nunes, 
técnica superior do mapa de pessoal desta Direção -Geral, a renovação 
da licença especial para o exercício de funções transitórias na Região 
Administrativa Especial de Macau, pelo período de 2 anos, ao abrigo 
do disposto no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
abril, com efeitos a partir de 1 de novembro de 2015.

29 de julho de 2015. — O Diretor -Geral, José F. F. Tavares.
208844775 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extrato) n.º 9097/2015

Por despacho do Exmo. Vogal do Conselho Superior da Magistra-
tura, de 28 de julho de 2015, no uso de competência delegada, é o 
Exmo. Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de Lisboa, Dr. José 
David Pimentel Marcos, desligado do serviço para efeitos de aposen-
tação/jubilação.

30 de julho de 2015. — O Vogal do CSM, Nelson Fernandes.
208842969 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 9098/2015
Nos termos do disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-

dimento Administrativo e nos termos dos n.os 6, 7 e 9 da deliberação 
n.º 1175/2015, publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 120, de 
23 de junho de 2015,bem como do Despacho n.º 7818/2015 da Presidente 
do Conselho de Administração da ANACOM, Prof.ª Doutora Fátima 
Henriques da Silva Barros Bertoldi, publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 136, de 15 de julho de 2015, decido:

1 — Subdelegar na chefe da divisão de Comunicação e Imagem 
Institucional (DAC1), Dra. Maria Teresa Coelho Costa e Sousa de 
Sena Esteves, na chefe da divisão de Gestão de Competências (DAC2), 
Dra. Maria Margarida Marques Miranda Ribeiro de Frias, e na coorde-
nadora do Centro de Documentação e Informação (CDI), Dra. Maria 
Cristina Barão de Oliveira, os poderes para assinarem a correspondên-
cia e o expediente necessários à execução de deliberações e decisões 
superiormente tomadas em processos que corram termos pela DAC, no 
âmbito das respetivas áreas de atividade.

2 — Subdelegar nas chefes da divisão de Comunicação e Imagem 
Institucional (DAC1) e da divisão de Gestão de Competências (DAC2)e 
na coordenadora do Centro de Documentação e Informação (CDI) os 
poderes necessários para, sem possibilidade de nova subdelegação:

a) Autorizarem a realização de despesas inerentes às atividades da 
DAC1 e da DAC2, até ao montante de €1000 (mil euros), respetivamente, 
e do CDI até ao montante de €500 (quinhentos euros), não incluindo 
o imposto sobre valor acrescentado (com exceção das despesas que 
resultem da celebração de contratos visando a obtenção de estudos e 
consultoria externa consubstanciados em serviços e ou tarefas de suporte 
e ou instrumentais relativamente às decisões da ANACOM, ou no âmbito 
da coadjuvação ao Governo, situações em que a decisão de realizar a 
despesa é do Conselho de Administração), aferindo e acautelando, nos 
termos do n.º 2 do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos 
de interesse, quando estiver em causa designadamente a prestação de 
serviços nas áreas jurídica e económico -financeira.

b) Justificarem as faltas dos colaboradores da DAC1, da DAC2 e do 
CDI, respetivamente.

3 — Subdelegar na chefe de divisão de Gestão de Competências 
(DAC2) a realização de despesas respeitantes às ações de formação 
até ao montante de €500 (quinhentos euros), não incluindo o imposto 
sobre valor acrescentado, aferindo e acautelando, nos termos do n.º 2 
do artigo 43.º dos Estatutos, a existência de conflitos de interesse, sem 
possibilidade de nova subdelegação.

4 — Determinar que o presente despacho produz efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os atos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta delegação de 
competências.

31 de julho de 2015. — A Diretora de Apoio ao Conselho, Maria de 
Fátima Valente Luís Aragão Botelho.

208842806 

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE DA CRUZ 
VERMELHA PORTUGUESA

Regulamento n.º 546/2015
Para efeitos do disposto do artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de março, e da Portaria n.º 401/2007 de 5 de abril, 
o órgão legal e estatutariamente competente da Escola Superior de 
Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa manda publicar o Regulamento 
de reconhecimento e creditação de competências.

3 de agosto de 2015. — O Presidente do Conselho de Direção, Luís 
Manuel Almeida Soares Janeiro.

Regulamento de reconhecimento e creditação
de competências da Escola

Superior de Saúde da Cruz Vermelha Portuguesa

CAPÍTULO I

Âmbito

Artigo 1.º
Objetivo e aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as normas relativas aos pro-
cessos de creditação de competências adquiridas em contexto académico 
ou profissional a aplicar na Escola Superior de Saúde da Cruz Vermelha 
Portuguesa (ESSCVP), para efeitos do disposto do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de março, da Portaria n.º 401/2007 de 
5 de abril, e do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto.

2 — O disposto neste regulamento aplica -se a todas as formações 
conferidas pela ESSCVP, nomeadamente ciclos de estudos conducentes 


